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Oficio n' 7 .l2l 12021 -GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: ProÍocolo 14.68312021^ de 1610712021

do de Mato Grosso
MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 17 de gosto de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
em__29 L%_Jza& --
Hora" 

4.9 I st1 spgn"_g\7

Senhor Presidente

Acusatnos o recebimento do Ofício n" 82312021-SL/CMC, por meio

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei n" 046 de

de junho de 2021, de autoria do Executivo Municipal, devidamente aprovado.

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via
legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

diariornuni cipal. org/mtlarnrn, apens as, des critas a seguir :

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL LIBERATO DIAS
Cáceres

do

l6

da

Lei no Data Ementa/Referência Dados de publicação-
Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do
Estado - Ano WI

2.972 04108t2021 Dispõe sobre autorizaçôío para
abertura de Crédito Adicional
Especial eru favor da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e
Logística e dá outras providências.

Data: 16/08/2021
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E§TÀDO DENtr{TO GROSSO
pREFETTURA lvrLTNICrpAL ur cÁcnnns
pRoctRÀDcRIA cERÀr, no nrunrcÍrro

"Dispõe sobre autorização para aberhrra
de Crédito Aáicionat Especial em favor
da Secretaria Nlunicipal de Infiaestrutura
e Logística e dá outras pmvidfurcias..'

A TREFEITA hIUNICITÀI DE cÂcERE§, EsrADo DE M,{To GRosso: no u$o das prerro-
gativar que lhe são estabelecidas pela art. 74, inciso IV, da Lei orgânica lvlurricipú Íaz sabe' que
a câmara À,{unicipal de cáceres*MT, aprovou e eu saRciano a 1:resente Lei:

AÍt' 1-o Fica aberta? n§ or§61Ínstlta vigerrte. cÉdito Adicional Especial no valor de t{$ 3.g00.000,00
{três nühoes e oitocentas mil reaisi.

Afi' 2" Ü crédita precanizadc nc art. l-o deota Lei cobrirá tlespesas pela inclusão de programa,
categoria econÔrrüca, Srt.pc de natureza de despesq mo,lali<lade de aplicação, elernentos de des-
pesâ$/ Íonte de rêcursos e tet'ão as segrrinfes câracteÍ'ísticas financsiras e frrncional-programáticas:

A'rt' 3' Ür recufs*u nnceusàrirs â ahmtura dr crédito ,le que h,ata r: â-rt. l.s serã.o cobertoú coÍn ü
superàvit fiflanceir* apuradr ern halarçr 1:atriurr:nial clo exeruício arrterj.or.

Àft' 4Ü t-] tréc{ito Adici*r],sl Eepecial Fa§Êfr a integrar a Lei no 2.9!6, de 23 de dezernbro de 2ü2ü-
LÜÂ//2Ü21.. Lei nü 3.§1§, de 3§ de dexernbrs de 2020-LD ü /20?1. e Lei no 2.618, de L9 de d ezembro
de 2ü1"7-FPAJ2ü1&-3ü3L e xua.s alrernçses.

Á.rt, §§ Exta Lsi er*rar'á ernrrisor na E{ata de Nua publicação,

üàceres-h,{T. ü{ de agssto de 2ü21.

ANTSNIA EtI§ E&q.TO DIAS
frefeita ]tÍu rte Câceres
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Llnidade: O1 * §EC. h,ÍUNICIPAL DE INFRq.E§ffi

15 * Lk'barüsma

4§1 - In{laesfirrhra Urtrana

Função:

Subfunção:

Frograma: 1üO§ * I\,,ÍüBILI§ADE URBANÀ É RUr{qL
Froj,/§1ftriç{sdg; L.ü90 * §REI{Â{ ;§h,I E PAVIN{ENTACAO AS§ALTI',q.

I Fonte rle Recrusos i Íator ft$Naturecà da l)*sp*sa
4.4.!)0.51 übras e Instalaç:Ões (300) Recuruos t)rdinririos 3.800.000,00
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1ô de Âgosto de Zi)p1 " Jonrai oficial f;leÍrónira dos tuíunicíp!*s rlo Hstariç de h4ato Grosro " ANo xvi i N" 3.7§3

SEcRETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNISTRAçÃO
DECRETO NO 679 DE ,I3 DE AGOSTO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuiçôes que rhe conÍere o Artigo 74, rnciso Vilr da Lei orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob n 25207
de 1 2 de agosto de 202i ;

RESOLVE:

Art.lo Exonerar a pedido o senhor ALEXANDRE PACHECO eUIDA do
cargo em comissão de Coordenador do pROCON, da Secretaria Espe-
cial de Assuntos Estratégicos, do Município de Cáceres, Estado de Mato
Grosso, a partir desta data.

Art.2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de agosto de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CLAÚDIO HENRIQUE DONATONI

Secretário Municipal Especial de Assuntos Estratégicos

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.972, DE 04 DE AGOSTO DE 202,1

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe_
cial em favor da secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística e
dá outras providências. ,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso rV,
da Lei orgânica Municipar, faz saber que a câmara Municípar de cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais).

Art. 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela
inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despe_
sa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e
terão as seguintes características financeiras e funcionar-programáticas:

URBANA

l9g_g;_QBEMgE!!,E pAvt M ENrAcAo AS FALICÀ
Natureza da De Fonte de Recursos

(300) Recursos Ordinários

Art' 3" os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercÍcío anterior.

Art.4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LOAl2O21, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-ppA/
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,04 de agosto de2021.

ANTÔNlA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

Orgão: . 
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SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNISTRAÇÃO
DECRETO N"674, DE 12t}St2o21.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso e gozo de suas legais atribuiçôes e de acordo com a Lei N.o 2.916/
2020.

DECRETA

4ft, 1o - Fica abefto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item
lll, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.o 4.320 de 1Z de março de í 964,
no valor de R$20.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 05 01 SECRETARIA MUNtCtpAL DE FTNANÇAS

146 04,123.1008.2022.0000 ATENDIMENTOS AS DEMANDAS DECI-
SÕES JUDICIAIS 2O.OOO,OO

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDtCtAIS F.R. Grupo: 1.00

Art. 20 - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágraÍo'1o inciso lll da Lei Federar no 4.320164 ficam parciarmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 05 01 SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANÇAS

145 04.123.1OO8.2O22.OOOOATENDIMENTOS AS DEMANDAS DECI-
SÕES JUDICIAIS -2O.OOO,OO

3.1.90.9í.00 SENTENÇAS JUDtC|AIS F.R. Grupo: í.00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES -MT, P DE AGOSTO DE 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

SME
ERRATA N'19/2021 - SME

A secretaria Municipar de Educação torna púbrica e oficiariza a presente
'ERRATA" do contrato no 07912021 de 02 de Junho de 2021 onde corrige
o ponto: "término em 1 1 de Outubro de 2021".

ONDE SE LE: "DO PRAZO

cláusula 2u A reÍerida contratação por prazo determinado tem início em
21 de Maio de 2021 e término em 11 de Outubro de 2022.

LEIA SE "DO PRAZO

cláusula 2u A referida contratação por prazo determinado tem início em
21 de Maio de 2021 e término em 11 de Outubro de 2021".

Cáceres-Ml, 1 2 de Agosto de 2021 .

Liamara Rodrigues da Silva

Secretária Municipal de Educação

SEcRETAR|A MUNtCIpAL DE ADMtNtsTRAçÃO
DECRETO N"671, DE 12t0812021.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso e gozo de suas legais atribuiçôes e de acordo com a Lei N.o 2.916/
2020.

DECRETA


